
 
 

 
Lei n.º 75-B/2020, de 31 de dezembro - Lei do Orçamento de Estado para 2021 

Normas específicas relativas à matéria da inclusão e das pessoas com deficiência 
 

Artigo 11.º: Verbas para os deficientes das Forças Armadas 

As verbas destinadas aos deficientes das Forças Armadas ficam excecionadas de qualquer 

cativação ou retenção. 

Artigo 27.º: Promoção da inovação e da transição digital na gestão pública 

Em 2021, o Governo prossegue a concretização da Estratégia para a Inovação e Modernização 

do Estado e da Administração Pública 2020-2023, e a transição digital da Administração Pública, 

suportada pelo Plano de Recuperação e Resiliência (PRR). 

O membro do Governo responsável pela área da modernização do Estado e da Administração 

Pública, em articulação com os membros do Governo responsáveis pelas áreas da economia, 

do combate às desigualdades, das finanças, do planeamento e da ação climática, podem 

estabelecer, por portaria, incentivos e outros mecanismos de estímulo de práticas inovadoras de 

gestão pública, quer na dimensão interna, de melhoria da eficiência, da qualidade na gestão, 

quer na dimensão externa, de maior eficácia e qualidade dos serviços públicos na resposta aos 

desafios da transição digital, da demografia, das desigualdades e da ação climática. 

Neste artigo, prevê-se ainda que o Governo executa um programa nacional para a inclusão 

digital, no âmbito do Plano de Ação para a Transição Digital. 

Artigo 57.º: Regulamentação da profissão dos intérpretes de língua gestual 

No primeiro trimestre de 2021, o Governo procede à regulamentação da profissão de intérprete 

de língua gestual portuguesa. 

Artigo 75.º: Atualização extraordinária de pensões 

Em 2021, o Governo procede a uma atualização extraordinária das pensões, com efeitos a partir 

de 1 de janeiro, definida nos termos a regulamentar pelo Governo. 

A atualização extraordinária é efetuada pelo valor de 10 (euro) por pensionista, cujo montante 

global de pensões seja igual ou inferior a 1,5 vezes o valor do indexante dos apoios sociais (IAS). 



 
 
O valor da atualização regular anual, efetuada em janeiro de 2021, é incorporado no valor da 

atualização extraordinária prevista no número anterior. 

Esta atualização extraordinária abrange as pensões de invalidez, velhice e sobrevivência 

atribuídas pela segurança social e as pensões de aposentação, reforma e sobrevivência do 

regime de proteção social convergente, atribuídas pela CGA, I. P. 

Artigo 140.º: Agenda nacional para a empregabilidade 

Em 2021, o Governo aprofunda a agenda de resposta ao desemprego prevista no ATIVAR.PT - 

Programa 

Prevê-se também o reforçado de Apoios ao Emprego e à Formação Profissional, inovando e 

reforçando as políticas ativas para a inclusão e para a promoção da empregabilidade, através de 

medidas de emprego e formação profissional, envolvendo os diferentes parceiros sociais e 

entidades territoriais. 

No âmbito destas políticas, o Governo reforça em particular os estágios profissionais, para a 

promoção de emprego sustentável e de longa duração, de modo a prevenir a precariedade entre 

os jovens e nos segmentos mais expostos do mercado de trabalho, adotando, quando 

necessário, medidas excecionais de proteção durante o período da pandemia. 

Artigo 161.º: Alargamento e requalificação da rede de equipamentos sociais 

Em 2021, o Governo lança um programa de investimento para alargamento e requalificação dos 

equipamentos sociais da rede pública e do setor social e solidário, passível de ser também 

financiado através do PRR ou de outros instrumentos de financiamento da União Europeia, que 

inclui a criação e requalificação de equipamentos e respostas sociais, entre outras, na área das 

com pessoas com deficiência, com vista à promoção do aumento da capacidade e da qualidade 

das respostas sociais. 

Artigo 264.º: Recursos humanos na educação inclusiva 

Em 2021, o Governo realiza e torna público o levantamento dos recursos humanos e das 

necessidades existentes em cada escola relativamente à educação inclusiva e dá cumprimento 

à implementação de um programa de formação em educação inclusiva para docentes e 

assistentes operacionais, elaborando e tornando pública a respetiva calendarização e público-

alvo. 



 
 
A partir de 2021, o Governo publica, no final de cada ano letivo, um relatório relativo ao 

cumprimento do disposto no número anterior. 

No primeiro trimestre de 2021, o Governo inicia o processo negocial para a criação de um grupo 

de recrutamento na área da intervenção precoce na infância, cujas regras de acesso e colocação 

sejam as aplicáveis aos grupos de recrutamento já existentes. 

Artigo 354.º: Eliminação de barreiras arquitetónicas 

Em 2021, o Governo, na sequência das conclusões do relatório da situação das acessibilidades 

a nível nacional, previsto no Orçamento do Estado para 2017, toma as medidas necessárias e 

adequadas para que seja cumprida a legislação sobre acessibilidades e para que sejam 

progressivamente eliminadas as barreiras arquitetónicas e efetuadas as adaptações necessárias 

a garantir o acesso às pessoas com mobilidade condicionada. 

Para este efeito, todos os organismos da Administração Pública criam rubricas orçamentais 

aprovisionadas com as verbas necessárias para realizar as ações de adaptação do respetivo 

património edificado que permitam dar cumprimento às normas técnicas de acessibilidade 

constantes do Decreto-Lei n.º 163/2006, de 8 de agosto, e ao disposto no Decreto-Lei n.º 555/99, 

de 16 de dezembro (Regime Jurídico da Urbanização e Edificação). 

Os organismos da Administração Pública devem enviar, através da respetiva área governativa, 

à Estrutura de Missão para Promoção das Acessibilidades, até ao dia 31 de março do ano 

seguinte, um relatório com a indicação da dotação inscrita no âmbito da eliminação das barreiras 

existentes, das verbas executadas e das atividades realizadas. 

Apesar da epígrafe mencionar apenas as barreiras arquitetónicas, esta norma contempla 

também a área da acessibilidade a conteúdos digitais, prevendo o n.º 4 do artigo que em 2021, 

o Governo toma medidas que permitam assegurar a acessibilidade a conteúdos digitais, de cariz 

informativo, cultural e lúdico, visando garantir o respetivo acesso das pessoas com deficiência, 

através de financiamento enquadrado nos instrumentos financeiros do Next Generation EU, 

designadamente no REACT-EU e no PRR ou noutros instrumentos de financiamento da União 

Europeia, podendo ser enquadrado em mecanismos de antecipação dos mesmos, processados 

nos termos da regulamentação em vigor. 

 

 

 



 
 
Artigo 355.º: Acesso das pessoas com deficiência aos serviços públicos 

É criada, em cada distrito, uma bolsa de intérpretes de língua gestual portuguesa, sob 

responsabilidade do Instituto Nacional para a Reabilitação, I. P., com o objetivo de garantir a 

presença de intérpretes de língua gestual portuguesa nos serviços públicos. 

Sem prejuízo, são tomadas as seguintes medidas: 

a) Legendagem para pessoas surdas; 

b) Outros formatos acessíveis de comunicação com pessoas com deficiência; 

c) Disponibilização de máscaras inclusivas, com parte frontal transparente, para 

atendimento nos serviços públicos. 

Artigo 370.º: Medidas transitórias sobre deduções à coleta de imposto sobre o 
rendimento das pessoas singulares 

Sem prejuízo do disposto nos artigos 78.º-C a 78.º-E e 84.º (que inclui os «encargos com lares» 

de pessoas com deficiência) do Código do IRS, no que se refere ao apuramento das deduções 

à coleta pela Autoridade Tributária (AT), os sujeitos passivos de IRS podem, na declaração de 

rendimentos respeitante ao ano de 2020, declarar o valor das despesas a que se referem aqueles 

artigos. 

Isto determina, para efeitos do cálculo das deduções à coleta previstas nos artigos 78.º-C a 78.º-

E e 84.º do Código do IRS, a consideração dos valores declarados pelos sujeitos passivos, os 

quais substituem os que tenham sido comunicados à AT nos termos da lei. 

O uso desta faculdade não dispensa o cumprimento da obrigação de comprovar os montantes 

declarados referentes às despesas referidas nos artigos 78.º-C a 78.º-E e 84.º do Código do IRS, 

na parte que exceda o valor que foi previamente comunicado à AT, bem como das despesas 

elegíveis que dependem de indicação pelos sujeitos passivos no Portal das Finanças, e nos 

termos gerais do artigo 128.º do Código do IRS. 

Relativamente ao ano de 2020, a reclamação graciosa constante do n.º 7 do artigo 78.º-B não é 

aplicável às deduções à coleta constantes dos artigos 78.º-C a 78.º-E e 84.º do Código do IRS, 

sendo substituído pelo mecanismo previsto nos números anteriores. 

 

 



 
 
Artigo 383.º: Autorização legislativa no âmbito do imposto sobre o valor 
acrescentado 

O Governo fica autorizado, durante o ano económico a que respeita a presente lei, a proceder à 

alteração das verbas 2.6, 2.8, 2.9 e 2.30 da lista i anexa ao Código do IVA, relativa a bens e 

serviços sujeitos a taxa reduzida. 

O sentido e a extensão das alterações a introduzir no Código do IVA visam o alargamento do 

âmbito da verba 2.9 da lista i anexa ao Código do IVA, mediante revisão da lista aprovada por 

despacho dos membros do Governo responsáveis pelas áreas das finanças, da solidariedade e 

segurança social e da saúde, para a qual esta remete, nela acolhendo produtos, aparelhos e 

objetos de apoio que constem da lista homologada pelo Instituto Nacional para a Reabilitação, I. 

P., aprovada nos termos da Norma ISO 9999:2007, cuja utilização seja exclusiva de pessoas 

com deficiência e pessoas com incapacidade temporária e, bem assim, a adequação das verbas 

2.6, 2.8 e 2.30 à nova redação da verba 2.9. 


